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	REQUERIMENTO Nº 280/2014



AUTORIA: VEREADOR CLÓVIS DE PAULA E DEMAIS VEREADORES. 






 Senhor Presidente,
                                                          Requeremos a Vossa Excelência, ouvido Soberano Plenário, o encaminhamento de oficio ao Diretor do PROCON de Campo Novo do Parecis Sr. Paulo Sergio Falcão para que o mesmo tome as providencias junto as Concessionária do Sistema de Transmissão de Internet Banda Larga no município de Campo Novo do Parecis, para que as mesmas cumpram com o art. 22 do CDC.                  
                                                              JUSTIFICATIVA 


 É inegável que o acesso a um serviço público eficaz e adequado consiste num direito básico de todo consumidor, consoante art. 6º, X, da Lei 8.078/90.

   “Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.”

A eficiência dos serviços públicos, na realidade, é reflexo de normas constitucionais, como o princípio da eficiência, contido no artigo 37 da Lei Maior.

A dúvida que pode se apresentar é se todo e qualquer serviço público se caracteriza como relação de consumo, apto, portanto, a incidir as normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor - CDC.

O artigo 22 do CDC disciplina que “os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.”

Desta forma, em se tratando de serviços que estão disciplinados no Código de Defesa do Consumidor, obrigatoriamente, deve ser fiscalizado pelo Sistema de Defesa do Consumidor, sendo que, no caso especifico de Campo Novo do Parecis é realizado pelo Ministério Público (ações judiciais coletivas), Defensoria Pública (ações judiciais individuais) e pela Coordenadoria Municipal de defesa do Consumidor – PROCON ( ações administrativas coletivas e individuais).

Sendo que, o PROCON de Campo Novo do Parecis já é reconhecido Nacionalmente pelas ações implementadas em defesa dos consumidores, porém, precisa ser provocado oficialmente para tomar as providências necessárias e cabíveis, frente as suas obrigações constitucionais.

No caso em questão, a reclamação dos contribuintes de Campo Novo do Parecis é essencialmente a falta de sinal, tanto da Internet móvel (3G, 4G, etc), como do próprio sinal dos aparelhos celulares, principalmente nos bairros.

Temos recebido inúmeras reclamações, sendo que, diante do mandato eletivo a mim atribuído pela população de Campo Novo do Parecis, tenho a obrigação de encaminhar as instituições competentes, para que, sejam tomadas todas as providências em pró da nossa comunidade.  
      Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de agosto de 2014.
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